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o Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo

Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, para que seja remetido

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando que

nos informe:

. Está sendo cumprida a Lei Municipal nO2032/2006, de 09 de março de 2006?

. Se positivo, de que maneira?

· Caso negativo, qual o motivo para não cumprimento da mesma?

P. deferimento,

SALA DAS SESSOES, 11 de junho de 2007.
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LEI N° 2032/2006
de 09 de março de 2006.

TORNA OBRIGATÓRIA A INCLUSÃO DO ENSINO DE
XADREZ NO CURRíCULO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PODER LEGISLATlVO DO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Dr.
Eraldo Teodoro de Oliveira,no uso das atribuiçõe~contidas no § 7°, do artigo 33,
da Lei OrgânicaMunicipal, promulgoa seguinteLEI:

Art 1° As Escolas Públicas Municipais ofertarão como disciplina curricular obrigatória,
o ensino de xadrez.

A carga horária mínima da disciplina será de 02 (duas) horas semanais.

Parágrafo único - A capacitação do corpo docente será de responsabilidade da Secretaria
de Educação em parceria com a Secretaria Especial de Esportes, Lazer e Recreação.

Art 3° Os critérios de avaliação serão os mesmos utilizados nas demais disciplinas,
acrescentando-sea obrigatoriedadeda realizaçãode umeventoanual,da seguinteforma:

I - Entre alunos da mesma turma e série;
11- Entreas turmasda mesmasérie na Escola;
11I- Entre as Escolas Municipais, por série.

Parágrafo único - A realização e organização do evento de que trata o caput deste artigo,
serão de responsabilidade da Secretaria de Educação em parceria com a Secretaria Especial
de Esportes, Lazer e Recreação.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 5° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nO872, de 05 de
julho de 1994.

SALA DAS SESSÕES DO PODER lEGISLATlVO DE CAMPO MOURÃO,
Estadodo Paraná,em 09 de marçode 2006.

Edson Silva de Lima
Presidente
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL -OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§?, inciso li, allnea "e",do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §?, do RI.

CamP9 Mourão, J~ de junho de 2007.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmu/a registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONIVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167. I. a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167.1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167.1.C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167. inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°. inciso I, do R L. pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, §;20, inciso li. allnea "d",do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art.151,§ 'Z'. inciso li. allnea "e". do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias. vigentes - art. 128, § 'Z', do RI.

Campo Mourão, .i:5 de junho de 2007.

~ ~...~................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007

~
.

/2007
LJ..!5_2...~./2007

/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ...

OCORRÊNCIAS:

~) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicia/idade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânico por ferir: ...................................

( ) Ilegal por ferir: ..................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ....................

.....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

e..................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em /3 rat /2007.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentaçãode su~
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


